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Contrato n. 08/2019. CIA n. 0096266-42.2018.8.11.0000 

PRIMEIRO 	TERMO 	DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO No 

8/2019, TENDO COMO OBJETO 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE .VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE PEQUENO E 

GRANDE PORTE, COM E SEM 

MOTORISTA, QUE ENTRE SI 

CELÈB8AM • O TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DO 

FUNDO DE APOIO AO 

-JUDICIÁRIO-FUNAJURIS E * A 
• 	

EMPRESA TCAR LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI. 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.5ã5606/0001-10 com 

recursos próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), ' 

sediadó no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, 

CEP 78.049-926, neste ato representado - por seus.  Presidente, Exmo. 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, - 

portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o 

n.. 012.075.878-42, denominado CONTRATANTE1 e a empresa TCAR 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 

14.311.143/0001-29, Inscrição Estadual n. 15.354.024-9, situada na Rua 

Cônego Jerônimo Pimentel, 141 - Umarizal - Belém/PA - CEP: 66.055-000, 

d'enominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor LEONARDO 

COSTA HOUAT, RG n° 6266889 SSP/PA, CPF n° 005.320.542-10, em 
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observância às dis.  posições da Lei no 8.666/1993, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigentes e do Decreto no 7.983/2013, Resolução n. 7/2005, 

Resolução n. 114/2010-CW, resolvem celebrar o Primeiro Termo de 

Aditamento ao Contrato n. 08/2019, CIA n. 0096266-42.2018.8.11.0000, 

conforme as cláusulas e condiçeies a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITAMENTO 

1.1: O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em 

parte, o item 3.1. da CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL, e o item 

16.1. da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS, do 

contrato originalmente firmado entre as partes. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO NEGATIVO 	• 

2.1. Alterar, em parte, a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL, no 

item 3.1, para reduzir em 50% (cinquenta por cento) o valor global do 

contrato, na importância de R$ 1.320.000,00 (Um milhão trezentos e 

vinte mil reais), correspondentes a aditivo negativo, /  passando o valor 

global para R$ 1.320.090,00 (Uni milhão trezentos e vinte mil reais), 

conforme C.I. n. 191/2019-DMST (fl. 341-TJMT), Ofício n. 067/2019 - 

CINFRA (fl. 342:1-3MT), Ofícios TCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 

n. 173/2019-DLC e 275/2019-DLC (fl. 343-TJMT e 430-1-3MT), e 

PARECER CONTÁBIL MACIEL CONSULTORES / TJMT / 128 / 2019 

(fls. 353 a 356-T)MT), conforme tabela demonstrada abaixo. 

RESUMO DO ADITIVO 

Valor Inicial do Contrato R$ 2.640.000,00 	. 
100% 

Aditivo Negativo 

Serviços Decrescidos R$ 1.320.000,00 50% 

Total Negativo • R$ 1.320.000,00 
.500/c, 

Total Final do Contrato . R$ 1.320.000,00 
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VALORES ANTES DO ~Urre CONTRATUAL 
Ed 

VALORES ~OS O RZAIUSTe CONTWATUAL 

&Uh/ano NIFS- a 
Crida 

Vegas... 
Ano Valor Uni VIder 1.5.0 9610 

TI 
" co.....cs. CM- 

Veiculas 
Vallar Unit5.10 

ReflUStack. 
V•aar INARRIA1 

Oe•Ide 
~tranço 
02~ 

14v/19 13/37 
RS 5 500.00 RS 733.31 4.S36a 2 11.5 5 750.62 RS 764.75 RS 33.42 
RS 5.500.00 RS 366.07 4.5561313 2 R$ 5 75002 RS 383.37 RS 14.70 

mar/ 1.• 1 
5 AS 3500.00 RS 17 500 CO .I.556R91. RS 5 75062 65 211 751.10 05 1.251:10 
2 RS 3 500 00 RS 6 956.66 ..53.1.4.6. 2 AS '730.62 AS 7.224,12 RS 517.40 

infal 0 
RS '5500.00 RS 35 30000 4,55.611% RS A 75002 RS 40 254A • RS 1 754,34 

16 
RS 5500.00 RS 15 050.01 4.536214 9 RS 5750.61 RS 16 670S0 RS 716.75 

er...119 1695 10 RS 5500.00 RS SS 000,00 4,556514. 10 RS 5.750$? RS 57.506.20 RS 2501.20 

jun./19 1106 
10 RS 5 300.00 RS 55 000.00 4....5.621.1 10, RS 5 73062 RS 57 300.10 AS 2306,20 

R RS 5.500.00 RS 211600.02 4.550615 O A$ 5./5.0.62 05 20 905.21 RS 1 305.19 

lu4/19 II - 
16 RS 5300,00 RS E• 000.00 4.5305.3 we RS 5 750,62 RS 92 009.91 RS • 011,P2 

RS 5 300.00 RS 4 400.00 .71.5 1 RS 3750.62 RS 600.50 RS 200,50 

ag0/19 2032 
15 RS 5.500.00 RS 9000000 4,556591 1111 RS 5730.61 RS 103.511.16 RS 4 51146 
i IRS ''00.00 RS 216.67 4.5342% 1 AS 3750.62 RS 408)11 RS 19244 

1 RS 5,500.00 RS 3.116.67 4.556244 1 RS 5.750.62 RS 3 258.02 RS .142.01 

•••1/19 2107 20 RS 5300.00 RS 110.000.00 4.5.50/151 20 RS 5 250.62 RS 1.15012.40 RS 5.012.40 

TOTAL RS . 537.350.03 1 R5 462.113.5.57 2$ 2642534 

. Bloco Bis Antônio de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo- Dpisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

e-mail: divisao.contratos@tjmt.jus.br  

Fls. 

T1/MT 

 

Tribunal dê Justiça 
MATO GROSSO 

  

    

Contrato n. 08/2019. CIA n. 009620-42.2018.8.11.0000 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
• 

3.1. Alterar, em parte, a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS, no item 16.1.; reajustando o valor global deste Contrato em 

4,5568%, de acordo com os índices Mensaiis de 'IPCA/IBGE (índice de 

Preços ao Consumidor Amplo/ Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), acumulado no período de 02/2019 a 09/2019, passando o 

valor unitário 'do contrato _para R$ 5.750,62 (cinco ,mil, setecentos e 

cinquenta reais e sessenta e dois centavos) e o valor anual do contrato 

para R$ 115.012,040 (cento e.  quinze mil, doze reais,  e quarenta 

centavos), perfazendo o valor anual do contrato em R$ 1.380.148,80 

(hum milhão, trezentos e oitenta mil, cento e quarenta e oito reais e 

oitenta centavos), aferidos no Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMT 

n. 561/2019, encartado ás fls. 434/435-TJMT, a partir da data cie 

assinatura, conforme tabelas demonstrada abaixo. 
• 

• DO REAJUSTE 

Valor da diferença de reajuste contratual 

(Período de Fevereiro/2019 à 

Setembro/2019) 

, R$ 24.485,54 

. 

4,5568% 

. 

Valor unitárid , 	R$ 5.750,62 4,5568% 

Valor mensal do contrato • R$ 115.012,04.0 4,5568% 

- 	Valor anual do contrato 
• ., 

R$ 1.380.148,80 	. 
4,5568% 

• 

• 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o.  CONTRATANTE, após a 

assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa 

Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 61 da Lei no 8666/1993. 

5.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido 	hado conforme, foi 

o presente Termo de Aditamento lavrado em 02 (du 	vias de igual teor e 

forma,-e assinado pelas partes contratantes e pelas t emunhas abaixo. 

Cuiabá-MT, 27 de novembro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBERTO A VES DA ROCHA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO r TADO DE MATO GROSSO 

CONTRATANT 

5-4/\-M 
Representante LEQNARDO COSTA HOUAT 

REPRESENTANTE DA EMPRESA TCAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

/<G  679,65 forM 
CPF 	  
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